
411111"" TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARA 

RESOLUÇÃO N° 1782 /2022 

Gabinete Auditor David Santos Matos 

PROCESSO: 28084/2018-3 
RELATOR: AUDITOR DAVID SANTOS MATOS 
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARUANA 
SESSÃO DE JULGAMENTO: 21/02 A 25/02/2022 — la CÂMARA VIRTUAL 

EMENTA: Ato de Aposentadoria. Sra. Teresa Lisaro 

Nogueira. Unidade Técnica pela autorização do 
registro. Decisão da la Câmara Virtual do TCE/CE 

pela AUTORIZAÇÃO DO REGISTRO DO ATO, 
com data do inicio do beneficio em 30/08/2018. Por 
unanimidade dos votos. 

CONSIDERANDO que trata o presente Processo sobre ato do Diretor do Fundo de Previdência 
Social do Município de Jaguaruana, datado de 25/08/2020, publicizado no Quadro de Aviso do 
Município em 25/08/2020, concedendo à Sra. Teresa Lisaro Nogueira, aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição com proventos integrais, no exercício da função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Matricula 010856-1, com verba mensal de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e 
quatro reais), respeitando o mínimo constitucional, com data do inicio do beneficio em 
30/08/2018. 

CONSIDERANDO que o ato encontra-se fundamentado nos termos do Art. 60 da Emenda 
Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional 47/2005 Art. 53 da Lei Municipal 
n° 086/2006. 

CONSIDERANDO que a Diretoria de Atos de Registros 11, concluiu pela autorização do registro. 

CONSIDERANDO, ainda, o quanto se contém na legislação inerente 6. matéria. 

RESOLVE a la Camara Virtual do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, por imanimidade dos 
votos, autorizar o registro do ato para Teresa Lásaro Nogueira, com data do inicio do beneficio em 
30/08/2018. Ademais, por unanimidade dos votos, notificar o gestor. Expedientes necessários, nos 
termos do relatório/voto. 

'II \ Participaram da votação os(as) Exmos.(as) Conselheiros(as) Edilberto Carlos Pontes Lima 
(Presidente), Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior e Patricia Lúcia Mendes Saboya. 

Transcreva-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2022. 
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